
• ESTADO OE SÃO PAULO 

DispÔe sÔbre a abertura de um Lrédito Supleme.n 

tar , destL11.ado a fi~ que especifica.-

O PREFEITO MUNICI J L DE CATIGL~, nos têrmos do a~tigo 30 , dô 

Decréto-Lei Complementar N. 9, de 31 ãe Dezembro de 196S , sanciona e 

promulga a seguinte Lei aprovo da pela câmara l· unicipal eo sua sess3'.o 

de 2 de abril de 1970, conforme resol ução ng98/70~-
ARTIGO 10 - Fica ab~rto na Diretoria na Contabilidade da -/ 

Pr e:fei tura l.unicipa l de Catig J ~, um Crédito ~uplementar de NCr . - -
-3 . 000 9 00- (treis mil cruzeiros novos) , destinaao as seguintes verbas 

t
, . 

orçamer 'U'l.as:-

:::;000 , 17 
3100 . l'l 
3140. 17 
3141 .17 

3000. 42 
3130 . l.i2 
3132 . 42 

GEIRI 
Fazendária e .Jependencias 

DESPF.S.AS 
Despesas 
Encargos 
Despesas 72 ••..• ...•• • •• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IC.t.CC~o • Rodagem 

CQ, d{E1\ TES 
Ser vices de icrceiros 
1luguêi s d~ ' ... 11L11.as , viaturas , 

Ficha 96 •.••.............• 
- o té:ll •. . .... . .. . .. 

1 . 500 , 00.-

e e"'·c ., ••• 
1 . 5 >0 , 00-
3. 000 , 00. -

.n ... í.'iIGO ~Q - As despesas com a execução desta Lei , ser ão CQ 

bertas cora o superavit financeir o do exercí cio de l . 969. 
ARTIGO 3~ - ~sta Lei entrai·á b vigor na dat de sua r5· li

cação , revogadas as disposições e~ co1tr ' r io .-
Frefeitura Nuni cipal de 6ati0uJ , aos 2 de 1970. 

Registrado no livro competente , por 
afixnção no local de costume. 
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